
ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLARES, 

REFERENTE AO SEGUNDO PERIODO 

LEGISLATIVO, DA DÉCIMA QUINTA 

LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 25 DE 

OUTUBRO DE 2022. 

 

  

Aos vinte e cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, nesta 

cidade de Colares, Estado do Pará, no prédio da Câmara Municipal de Colares, 

denominado “Palácio Professor Raimundo Sebastião Aranha de Oliveira”, “Plenário 

Imar Palheta”, sito à Rua Dr. Justo Chermont S/Nº, reuniu-se em caráter Extraordinário ás 

09:00 horas, os Membros do Poder Legislativo sob a Presidência do Vereador: RÔMULO 

ROBSON OLIVEIRA DE OLIVEIRA-PSDB-substituto, Secretariado pelos edis: 

ALCINARA MARTINS SANTOS DA SILVA SOUSA-PMN- substituta e JOSÉ NILDO 

DA SILVA GURJÃO – PSDB - substituto. Procedida á chamada habitual, marcaram 

presença os Parlamentares: DANIEL LOBATO LOBO-Republicanos; LILIANNY 

RODRIGUES DE OLIVEIRA-PSDB; MARCOS JORGE SIQUEIRA DOS SANTOS-

PSC; ROBERTO JUNIOR DE MORAES LOBATO-MDB. Ausentes os Parlamentares: 

RENATO JUNIOR DO NASCIMENTO-PDT e WLADIMIR CONCEIÇÃO COSTA-

MDB. Constatando haver quórum o Presidente rogando a Deus e a virgem do Rosário 

declarou aberta a presente sessão. A leitura Bíblica realizada pelo Segundo Secretário foi o 

salmo 23.  Ato contínuo o Presidente em exercício deu a conhecer aos seus pares a 

finalidade da mesma, solicitando à Primeira Secretária que procedesse a leitura do Parecer 

Conjunto da Comissão Permanente da Casa de Justiça e Redação de Leis; sobre o Projeto 

de Lei N° 007/2022, proveniente do Executivo Municipal que DISPÕE SOBRE A POLÍTICA 

MUNICIPAL DE FOMENTO FINANCEIRO AOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE COLARES/PARÁ, e dá outras providências, o qual foi discutido e 

aprovado por unanimidade de votos.  Não havendo mais matéria sobre a Mesa Diretora, o 

Presidente encerrou a presente Sessão convocando os Edis para a próxima e para constar 

eu_________________________________________________ 1ª Secretaria, mandei lavrar 

a presente ATA, que após ser lida, discutida, votada e aprovada vai assinada por mim e 

demais vereadores presente.  

 

 

 

Sala de reuniões da Câmara Municipal de Colares em 25 de outubro de 2022. 

 

 
       

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 


